LEI Nº 1.339/74

REESTRUTURA O QUADRO  DE PESSOAL DA PREFEITURA, CRIA O QUADRO GERAL E O QUADRO ESPECIAL, ESTABELECE ATRIBUIÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus  representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei.

CAPITULO I

Art. 1º - Os serviços da prefeitura Municipal de Patos de Minas serão atendidos por funcionários ocupantes de cargos gerais e do quadro especial.


Parágrafo único – Os serviços de que trata este artigo poderão ainda ser atendidas por pessoal contratado para funções de natureza técnica-especializada, serviços de caráter temporário e outros que a lei estabelecer, obedecida a legislação federal pertinente.

Art. 2º - Para os efeitos desta lei:

I – funcionário é pessoa legalmente investida em cargo público;

II – cargo público é o conjunto de deveres, atribuições e responsabilidades cometidas a um funcionário;

III - função gratificada é a instituída em lei para atender a encargos de chefia e outros que não justificam a criação de cargo e pelo seu exercício será concedida vantagem acessória ao vencimentos;

IV - quadro é o conjunto de todos os cargos de provimento em comissão e funções gratificadas.

CAPÍTULO ll

Dos quadros

Seção I

Do Quadro Geral

Art. 3º - Fica criado o Quadro Geral, sigla QG, constituído dos seguintes Cargos e funções:

I  - cargos de provimento efetivo, constantes do anexo 1.1;

II - cargos isolados de provimento efetivo, constantes do anexo 2.1;

III- funções gratificadas, constantes do anexo 1.3;

IV- cargos comissionados, constantes da lei nº 1.328,de dezembro de 1973.

Art. 4º - A organização de quadro Geral baseia-se nos conceitos de Cargo e de função gratificada.

Art. 5º - Os cargos de provimento efetivo serão hierarquizados,segundo sua importância relativa, em dez níveis,designados pelos numerais de 1a 10,precedidos da sigla QG.

Art. 6º - os requisitos mínimos para provimento e as atribuições dos  cargos de provimento efetivo são os constantes do anexo 1.6.

Art. 7º - As funções gratificadas estão escalonadas em símbolos afabético-numéricos, segundo suas atribuições e responsabilidade.

Seção II

Do quadro Especial


Art. 8º - Fica criado, por incompatível com o sistema estabelecido no Quadro Geral, o Quadro Especial, sigla QE, constituído de cargos isolados de provimento efetivo e que não foram extintos em virtudes de seus ocupantes gozarem de estabilidade no serviço público e não serem passíveis de enquadramento em qualquer dos cargos do quadro geral.


Parágrafo único- Os cargos do Quadro Especial extinguir-se-ão automaticamente no ato da sua vacância, qualquer que seja o motivo.


Art. 9º - Os cargos do Quadro Especial são os constantes do anexo 2.1.


Parágrafo único – fica expressamente vedada a criação de novos cargos no Quadro Especial.


Art. 10 - Os cargos isolados de provimento efetivo, do Quadro Especial, estão hierarquizados segundo sua importância relativa em 3 (três) níveis, designados pelos algarismo romanos de I a III, precedidos da sigla QE.


Art. 11 - A síntese dos deveres e as atribuições dos cargos do Quadro Especial são as mesmas que lhes são as mesmas que lhe são inerentes à data da vigência desta lei e constam do anexo 2.3.


Art. 12 - Ao ocupantes de cargo do Quadro Especial são assegurados todos os direitos adquiridos em decorrência do respectivo cargo, bem como lhe serão aplicáveis quaisquer medidas de ordem geral, referentes ao funcionalismo municipal.

CAPÍTULO III

Do enquadramento e do Provimento


Art. 13 - Os cargos de provimento efetivo do Quadro Geral e os do Quadro Especial serão providos por enquadramento dos atuais ocupantes de cargos efetivos, criados por lei; estáveis ou em estágio probatório.


Parágrafo único - São estáveis:


I  – os funcionários nomeados, por concurso público, para cargos de       


     Provimentos efetivo, após dois anos de exercício;


II – os funcionários admitidos até a data de 24 de janeiro de 1.962,


      para cargos de provimento efetivo , independente de concurso.


Art. 14 – De conformidade com artigo anterior, o enquadramento será feito em cargo cujas atribuições sejam compatíveis com as que vinha exercendo o titular até a vigência desta lei, dispensados os requisitos mínimos para provimento.


Art. 15 – Enquadrar-se-ão:


I – no QUADRO GERAL:

a) no cargo de MOTORISTA, classe “c”, nível QG-2, o atual ocupante do cargo de Motorista, nível VII;

b) nos cargos de AUXILIAR DE FISCAL, Classe “A”  nível QG-4 os atuais Ocupantes dos cargos de Fiscal de Obras, nível V; Fiscal de Distrito, nível IV; Auxiliar do Serviço de Água e Esgoto,nível O-12;

c) no cargo de FISCAL DE RENDAS,classe “D”, nível QG-8, o atual 
   ocupante do cargo de Encarregado do Matadouro, nível XIII;

d) nos cargos de FISCAL DE RENDAS,classe “B”, nível QG-8, os atuais ocupantes dos cargos de Fiscal de Rendas, nível X e Fiscal de Rendas, nível XII;

e) no cargo de ESCRITURÁRIO, classe “B” , nível QG-7 , o atual             ocupante do cargo de Escriturário, nível X ;

f) no cargo de ESCRITURÁRIO, classe “F”, nível QG-7, o atual ocupante de cargo de Auxiliar de Contabilidade, nível XIV;

g) no cargo de ARQUIVISTA, classe “A” , nível QG-4, o atual ocupante do cargo de Arquivista, nível XI;

h) no cargo de AUXILIAR DE ESCRITURÁRIO, classe “C” nível QG-3, atual ocupante do cargo de Escrevente, nível VIII;

i) no cargo de FISCAL DE OBRAS, classe “D”, nível QG-8, o atual    ocupante do cargo de Mestre de obras, nível XIII;

j) no cargo de AUXILIAR DE ESCRITURÁRIO, classe “B”, nível QG-3, o atual ocupante do cargo de Cadastrista, nível V;

l) no cargo de BIBLIOTECÁRIO, classe “B” nível QG-7, o atual ocupante do cargo de Bibliotecária, nível XI;

m) nos cargos de ESCRITURÁRIO, classe “B” , nível QG-7 os atuais dos cargos de Escrituraria, nível X; Protocolista, nível XI; Escrituraria, nível XII;

n) no cargo de SERVENTE, classe “B”, nível QG-1, o atual ocupante do cargo de Servente, FG;

o) nos cargos de FISCAL DE RENDAS, classe “A”, nível QG-8, os atuais ocupantes dos cargos de Fiscal de Rendas, nível X e Fiscal de Rendas, nível VIII;

p) no cargo de MOTORISTA, classe “B” nível QG-2, o atual ocupante do cargo de Motorista, nível VI;

q) no cargo de SERVENTE, classe “B” nível QG-1, os atuais ocupantes do cargo de Servente, nível V e Servente FG;

r) no cargo de ESCRITURÁRIO, classe “A”, nível QG-7, o atual ocupante do cargo de Escrituraria, nível VIII.


II – no QUADRO ESPECIAL

a) no cargo de TESOUREIRO, nível QE-III, o atual ocupante do cargo de Tesoureiro, nível I-I;

b) no cargo de CHEFE DO SERVIÇO DE CONTABILIDADE, nível QE-III, o atual ocupante do cargo de Chefe do Serviço de Contabilidade, nível I-I;

c) no cargo de OFICIAL DO PATRIMÔNIO, nível QE-II o atual ocupante do cargo de Oficial do Patrimônio nível I-2:

d) no cargo de CHEFE DO SERVIÇO DE OBRAS, nível QE-III, o atual ocupante do cargo de Chefe do Serviço de Obras, nível I-I;

e) no cargo de CHEFE DO SERVIÇO DA FAZENDA, nível QE-III, o atual ocupante do cargo de Chefe do Serviço da Fazenda, nível I-I;

f) no cargo de ELETRICISTA, nível QE-I, o atual ocupante do      cargo de Eletricista, nível VIII.

Art. 16 – o enquadramento de que trata o artigo anterior não Acarretará á redução de vencimento.

Art. 17 – os cargos de provimento efetivo de quadro geral não providos na forma do artigo 15, somente o serão mediante concurso público de provas ou de provas e títulos.

Art. 18 – os concursos públicos de provas ou de provas e títulos, para provimento de cargos de que trata a presente Lei, somente poderão ser realizados se houver cargo vago na classe, “A” do respectivo nível.


§ 1º - A habilitação em concurso terá  validade específica para os cargos mencionados no respectivo edital.


§ 2º - A nomeação de candidato aprovado será feita, obrigatoriamente, na classe inicial (classe “A”), obedecida rigorosamente a ordem de classificação.


Art. 19 – Nos concursos públicos a que se refere o art. 17 serão inscritos obrigatoriamente os funcionários da Prefeitura admitidos sem concurso depois de 24 de janeiro de 1.962, ficando os mesmo dispensados dos requisitos mínimos exigidos para a inscrição.


§ 1º - No regulamento do concurso e nos Editais respectivos incluir-se-ão as seguintes disposições:


I – os pontos atribuídos ao total de provas para cada cargo variarão de o (zero) a 500 (quinhentos).


II – Ao total de pontos obtidos por candidato servidor público serão acrescidos 30 (trinta) pontos para cada triênio de serviço.


§ 2º - Conhecidos e homologados os resultados dos concursos, proceder-se-á à nomeação dos candidatos aprovados e classificados.


§ 3º - Os funcionários a que se refere o art. 19 que não lograrem aprovação nos referidos concursos serão exonerados na data da respectiva homologação.


§ 4º - No caso de empate, terá prioridade, na nomeação, o que já for servidor público municipal não efetivo.


Art. 20 – os cargos vagos das classes “B”, “C” , “D” , “E” , “F” , “G” , “H” , “I” , “J” , e “L” do quadro geral somente poderão ser providos por promoção, na forma estabelecida no Estatuto dos funcionários Públicos Municipais.


Art. 21 – Os cargos da classe “A” do quadro geral, vagos em decorrência de promoção poderão ser providos através de concursos públicos.


Parágrafo único -  A vacância  de cargos da classe “A”, decorrente da promoção, não implica em imediata necessidade de provimento.


Art. 22 – Para efeitos de unificação  de nomenclatura de pessoal, os servidores não efetivos, assim entendidos os admitidos sem concursos depois de 24 de janeiro de 1.962 (Anexo 1.5), perceberão os vencimentos equivalentes aos que fariam jus se fossem efetivos, sem que isso os liberem da obrigação de prestar concursos nos termos desta Lei e do que preceitua o artigo 97 da constituição federal de 1.967 com a nova redação dada pela Emenda constitucional nº 1, de 17 de outubro de 1.969.


Parágrafo único – o disposto neste artigo terá aplicação somente até que sejam homologados os resultados dos concursos de que trata esta Lei. 


CAPÍTULO IV

Das funções gratificadas


Art. 23 - São funções gratificadas as discriminadas no anexo 1.3.


Art. 24 - O desempenho da função gratificada é privativo de funcionário ocupante de cargo de provimento efetivo.


Art. 25 - O funcionário designado para o exercício de função gratificada perceberá a gratificação cumulativamente com os vencimento de seu cargo efetivo.


Art. 26 - As atribuições das funções gratificadas são as especificadas no regulamento interno da prefeitura.


Parágrafo único- Os valores das funções gratificadas são os constantes do anexo 1.4.

CAPÍTULO V

Dos vencimentos


Art. 27 - Os vencimentos dos cargos de provimento efetivo do quadro geral estão distribuídos em 10 (dez) níveis e a cada nível corresponde uma escala de vencimento (classes “A” a “L” ).


Art. 28 - A escala de vencimentos de que trata o artigo anterior visa, exclusivamente, à implantação do “Sistema de Promoção Horizontal”.


Art. 29 - O vencimento de cada classe corresponde ao vencimento da classe anterior, acrescido de 10% ( dez por cento).


Parágrafo único- No cálculo dos vencimentos, será arredondada para maior fração de centavos.


Art. 30 - Os vencimentos dos cargos isolados de provimento efetivos (Quadro Especial) e os das funções gratificadas são fixados segundo o respectivo nível ou símbolo. 


Art. 31 - Ficam aprovados as seguintes tabelas de vencimento e de valores:


I- do QUADRO GERAL


    a) dos cargos de provimento efetivo, a constante doa nexo 1.2;


    b) das funções gratificadas,a constante do anexo 1.4.


II- do QUADRO ESPECIAL:

a) dos cargos isolados de provimento efetivo, a constante do anexo 2.2

        Art. 32 - qualquer medida que vise à majoração de vencimentos abrangerá, obrigatoriamente, todos os cargos e funções do Quadro Geral e do Quadro Especial, sendo, para todos uniforme o percentual de aumento.


Parágrafo único - Ocorrendo majoração, na forma do artigo, o vencimento de cada classe, nos termos doa art.29, ficará reajustado.

CAPÍTULO VI

Da Lotação


Art. 33 - Entende-se por lotação o número de cargos necessários ao funcionamento de cada Setor, Serviço ou Departamento.


Art. 34 - O diretor do Departamento Administrativo,quando necessário, e em acordo com os Diretores dos Departamentos e demais autoridades de igual nível hierárquico, promoverá estudos da lotação ou relotação de cargos das unidades administrativa, face aos programas de trabalho a executar.


Parágrafo único- O diretor de Departamento Administrativo, com base na conclusão dos estudos de que trata este artigo,proporá ao chefe de Executivo as modificações necessárias e, quando for caso, surgirá o provimento de cargo vago ou, inexistindo este, sua criação, desde que indispensável aos serviços da prefeitura.


Art. 36 - Toda proposição de lei de criação de novo cargo deverá ser acompanhada das respectiva atribuições, dos requisitos mínimos para seu provimento e da unidade administrativa aonde será lotado.

CAPÍTULO VII

Das disposições finais


Art. 37 - Ficam aprovados e passam a fazer integrante desta lei os anexos 1.1,1.2,1.3,1.4,1.5,1.6,2.1,2.2,2.3.


Art. 38 - Para  o concurso público de que trata esta lei, fica o prefeito autorizado a constituir Comissão Especial, ou realizá-lo mediante contrato ou convênio com entidade educacionais do município e firma especializada na área.


Art. 39 - Para a realização dos concursos de provas ou de provas e títulos será obedecido o Regulamento de concursos.


Art. 40 - No prazo de 60 (sessenta) dias da vigência desta lei, serão baixados pelo Prefeito Municipal atos de enquadramento dos atuais funcionários da Municipalidade, de conformidade com artigo 15 desta lei.


Art. 41 - O funcionário que se julgar prejudicado em enquadramento, poderá solicitar ao Prefeito Municipal, através de petição fundamentada,reconsideração do ato que o,enquadrou.


§1º- O pedido de reconsideração deverá ser formulado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do ato que o enquadrou.


§2º- O prefeito Municipal, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data de recebimento da petição, decidirá sobre o assunto, fazendo publicar, através de decreto sem número,a emenda, conforme seja o caso.


Art. 42 - Ficam extinto todos cargos de provimento efetivo e as funções gratificadas não constantes do Quadro Geral e do Quadro Especial desta lei.


Art. 43 - Para efeito de promoção será obedecido o critério estabelecido no Estatuto dos funcionário públicos municipais, bem como o regulamento de avaliação de merecimento.


Art. 44 - O pessoal do Magistério Municipal constituirá um quadro à parte, que será criado em lei Especial.


Art. 45 - Ficam aumentados em 15% (quinze por cento) os proventos do pessoal inativo da Prefeitura Municipal.


Art. 46 - O valor mensal da pensão das viúvas de ex funcionários públicos municipais fica em r$150,00(cento e cinqüenta cruzeiros).


Art. 47 - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotação próprias consignadas no orçamento.


Art. 48 - Ficam revogados as disposições em contrário, especialmente as leis municipais que disponham sobre o quadro de pessoal.


Art. 49 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 1974.


Mando, portanto, a todos as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta pertencer, que a cumpra e façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 06 de março de 1974.-

Waldemar Rocha Filho – Prefeito Municipal
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ANEXO 1.1

Cargos de Provimento Efetivo

(quadro geral)

DENOMINAÇÃO


NÍVEL


Nº DE CARGOS



Contados Geral

Contador Auxiliar

Fiscal de Rendas

Fiscal de Obras

Escriturário

Bibliotecário

Desenhista

Almoxarife

Arquivista

Auxiliar de Fiscal

Auxiliar de Escriturário

Motorista

Zelador

Servente
QG-10

QG-  9

QG-  8

QG-  8

QG-  7

QG-  7

QG-  6

QG-  5

QG-  4

QG-  4

QG-  3

QG-  2

QG-  1

QG-  1
1

 1

 8

 6

15

  1

  2

  2

  1

  5

20

  2

  1

  5

ANEXO 1.2

TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO
NÍVEL
ESCALA DE VENCIMENTOS SEGUNDO AS CLASSES












CLASSE "A"
CLASSE "B"
CLASSE "C"
CLASSE "D"
CLASSE "E"
CLASSE "F"
CLASSE "G"
CLASSE "H"
CLASSE "I"
CLASSE "J"
CLASSE "L"

QG- 10
1.700,00
1.870,00
2.057,00
2.263,00
2.440,00
2.684,00
2.952,00
3.247,00
3.571,00
3.928,00
4.320,00

QG- 09
1.540,00
1.694,00
1.864,00
2.051,00
2.257,00
2.483,00
2.732,00
3.006,00
3.307,00
3.638,00
4.002,00

QG- 08
540,00
594,00
654,00
720,00
792,00
872,00
960,00
1.056,00
1.162,00
1.279,00
1.407,00

QG- 07
520,00
572,00
630,00
693,00
763,00
840,00
924,00
1.017,00
1.119,00
1.231,00
1.355,00

QG- 06
490,00
539,00
593,00
653,00
719,00
791,00
871,00
959,00
1.055,00
1.161,00
1.278,00

QG- 05
440,00
484,00
533,00
587,00
646,00
711,00
783,00
862,00
949,00
1.044,00
1.149,00

QG- 04
390,00
429,00
472,00
520,00
572,00
630,00
693,00
763,00
840,00
924,00
1.017,00

QG- 03
370,00
407,00
448,00
493,00
543,00
598,00
658,00
724,00
797,00
877,00
965,00

QG- 02
360,00
396,00
436,00
480,00
528,00
581,00
640,00
704,00
775,00
853,00
939,00

QG- 01
300,00
330,00
363,00
400,00
440,00
484,00
533,00
587,00
646,00
711,00
783,00

ANEXO 1.3

FUNÇÕES GRATIFICADAS

DISCRIMINAÇÃO 
SÍMBOLO
Nº DE FUNÇÕES

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

· Chefe do Serviço de Pessoal

· Chefe do Serviço de Material e Patrimônio

DEPARTAMENO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

· Chefe do Serviço de Administração Educacional

· Chefe do Serviço de Orientação e Supervisão do ensino

· Chefe de Serviço de Difusão Cultural

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

- Encarregados de Setores
FG-2

FG-2

FG-2

FG-2

FG-2

FG-2
1

1

1

1

1

5

ANEXO 1.4

TABELA DE VALORES DAS FUNÇÕES

SÍMBOLO
VALOR

FG-2

FG-1
Cr$ 220.00

Cr$ 120.00

ANEXO 1.5

FUNCIONARIOS EM SITUAÇÃO TEMPORÁRIA

ANEXO 1.5

FUNCIONARIOS EM SITUAÇÃO TEMPORÁRIA

ANEXO 1.6

REQUISITOS MÍNIMOS PARA O PROVIMENTO DE ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO GERAL

______________________________________________________

CARGO: SERVENTE


NÍVEL QG-1 

REQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTOS        

a)Instruções:

- Correspondente ao nível das 4 primeiras séries do 1º grau.

b)Conhecimentos Específicos:

- conhecimento de português, suficiente para elaborar pequenos expediente administrativos ligados – ao serviço de limpeza e compreensão de  textos simples.

- conhecimento de matemática, suficientes para pequenos cálculos, envolvendo as quatro operações.  

- Conhecimentos práticos relativos a higiene e saúde. 

ATRIBUIÇÕES

Executar tarefas de limpeza e conservação nas dependências internas, áreas ou pátios dos próprios municipais; cuidar da higiene e conservação de locais, utensílios e moveis das repartições; responsabilizar-se pelos serviços de copa e pela preparação e fornecimento de “lanche “ ao funcionalismo; auxiliar o Zelador  nas tarefa que lhes forem determinadas; executar outros serviços correlatos.

______________________________________________________

CARGO: ZELADOR 





NÍVEL QG-1 

REQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTOS        

a)Instruções:

- Correspondentes ao nível das 4 primeira séries do 1º grau.

b)Conhecimentos Específicos:

- conhecimento de português, suficiente para elaborar pequenos  expediente administrativos ligados – ao serviço de limpeza e compreensão de  textos simples.

- conhecimento de matemática, suficientes para pequenos cálculos, envolvendo as quatro operações.  

c) Conhecimentos práticos relativos a higiene e saúde.

ATRIBUIÇÕES


Providenciar limpeza e conservação das área internas e externas do prédio da Prefeitura, bem como os moveis e instalações, provendo a guarda do material utilizado; providenciar a abertura e fechamento do prédio da Prefeitura nos horários regulamentares e o hasteamento do Pavilhão Nacional; cuidar das instalações elétricas e hidráulicas do prédio da Prefeitura, providenciando os reparos necessários ao seu perfeito funcionamento; cuidar da vigilância diurna do Prédio da Prefeitura; promover a ligação de ventiladores, luzes e demais aparelhos  elétricos e o seu desligamento no fim do expediente; responsabilizar-se pelo policiamento interno do edifício e a manutenção da ordem na área compreendida entre as repartições; executar outras tarefas correlatas.

______________________________________________________

CARGO: MOTORISTA 





NÍVEL QG-2 

REQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTOS        

a)Instruções:

- Correspondentes ao nível das 4 primeira séries do 1º grau.

b)Conhecimentos Específicos:

- conhecimento de português, suficiente para elaborar pequenos  expediente administrativos ligados – ao serviço de limpeza e compreensão de  textos simples.

- conhecimento de matemática, suficientes para pequenos cálculos, envolvendo as quatro operações.

- conhecimento de leis de trânsito e sinalização.   

- conhecimento pratico sobre mecânica e funcionamento de veículos.

c)Outros requisitos:

- ser portado de Carteira de Habilitação Profissional, de no mínimo 2(dois) anos.

ATRIBUIÇÕES


Dirigir os veículos motorizados da Prefeitura, utilizados no transporte de pessoas ou de cargas dentro e fora do município; zelar pelas condições de limpeza, higiene e segurança do veiculo sob sua responsabilidade; providenciar os serviços de revisão e de reparos dos veículos, quando necessários; executar ouras tarefas correlatas.

______________________________________________________

CARGO: AUXILIAR DE ESCRITUÁRIO 



NÍVEL QG-3 

REQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTOS        


a)Instruções:


- correspondente ao ensino de 1º grau.


b)Conhecimentos específicos:

- conhecimento de português, suficientes para redação e                   compreensão de textos;

-  conhecimento de matemática, suficientes para efetuar cálculos simples;

- conhecimentos práticos de datilografia.

ATRIBUIÇÕES


Preencher fichas e impressos; anotar dados; realizar trabalhos de conferencia de documentos; arquivar documentos, papéis e impressos; atender chamadas telefônicas; executar serviços de datilografia e de escrituração; consultar fichários e documentos e prestar informações; classificar e arquivar expedientes administrativos; registrar e entregar correspondências e documentos em repartições publicas; domicílios particulares e estabelecimentos, nas diversas zonas da cidade; fornecer material de expediente aos órgãos solicitantes; colaborar na limpeza e na ordem dos materiais, equipamentos e local de trabalho; auxiliar o escriturário e funcionários superiores, quando solicitado; executar outras tarefas afins. 


______________________________________________________

CARGO:AUXUILIAR FISCAL 







NÍVEL QG-4 

REQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTOS        

a)Instruções:


- correspondente ao ensino de 1º grau.


b)Conhecimentos específicos:

- conhecimento de português, suficientes para redação e                   compreensão de textos;

-  conhecimento de matemática, suficientes para efetuar cálculos simples;

· conhecimento da legislação municipal sobre tributação, obras e posturas.

ATRIBUIÇÕES


Realizar diligencias; distribuir avisos-recibos para cobrança dos tributos municipais; fiscalizar os horários regulamentares de abertura e fechamento dos estabelecimentos comerciais, industriais e de prestação de serviços; fiscalizar a fixação de alvarás de localização e funcionamento, bem como o prazo de validade dos mesmos; fazer vistorias; auxiliar a fiscalização dos negócios ambulantes; esclarece e orientar o contribuinte para o cumprimento de suas obrigações em face das leis do Município; fiscalizar a fixação de cartazes e anúncios de publicidade; colaborar no preenchimento dos Boletins de Informação Cadastral; auxiliar a fiscalização municipal de rendas, obras e posturas no que lhe for solicitado; emitir e extrair talões, quando o apressamento autorizado; praticar outras tarefas correlatas.

______________________________________________________

CARGO: ARQUIVISTA





NÍVEL QG-4 

REQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTOS        


a)Instruções:


- correspondente ao ensino de 2º grau.


b)Conhecimentos específicos:

- conhecimentos de português, suficientes para elaborar relatórios e expedientes administrativos em geral;

- conhecimentos de matemática, suficientes para efetuar cálculos com rapidez e precisão.


- conhecimentos de datilografia.


- noções de métodos e técnicas aplicadas em Arquivística.

ATRIBUIÇÕES


Arquivar e conservar, em armários convenientemente instalados, copias  de certidões expedidas, editais, contratos celebrados pelo Executivo, separadamente por exercício; promover remessa ao Protocolo ou a outros Serviços e Departamentos da Prefeitura de papeis e documentos,  processos, talonários e livros da Prefeitura; executar a anexação ou desanexação de processos, desentranhamento de documentos, controle de movimentação de processos e levantamento de dados estatísticos; exercer a supervisão funcional da unidade incumbida do serviço de comunicação e arquivo, na Prefeitura; atender as partes, prestar esclarecimentos relativamente aos assuntos de sua competência; informar processos; executar outras tarefas correlatas.    

______________________________________________________

CARGO: ALMOXARIFE 





NÍVEL QG-5 

REQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTOS        

a)Instruções:


- correspondente ao ensino de 1º grau.


b)Conhecimentos específicos:

- conhecimentos de português, suficientes para elaborar relatórios e expedientes administrativos em geral;

- conhecimentos de matemática, suficientes para efetuar cálculos com rapidez e precisão.

- conhecimentos de datilografia e de operações com maquinas de calcular.

- noções de métodos e técnicas usadas em serviços de almoxarifado.

ATRIBUIÇÕES


Providenciar a aquisição de material necessário ao perfeito funcionamento dos órgãos municipais; classificar e registrar todo o material utilizando fichas padronizados; manter o fichário atualizado, usando uma ficha para cada tipo de material; registrar, na respectiva ficha, a entrada e saída de material, bem como a data, o número da aquisição e o órgão requisitante, catalogar todo o material e manter sempre atualizado os catálogos; efetuar recebimento e conferência de materiais; realizar coletas de preços de materiais que possam ser adquiridos sem licitação; promover licitações; quando necessários; fornecer material somente quando solicitado mediante requisição padronizada; proceder tombamento dos bens patrimoniais; informar processos relativos a material e patrimônio; abrir e fechar almoxarifado no horário de expediente e não permitir o ingresso, no almoxarifado, de pessoas estranhas; promover os serviços de conservação e limpeza das dependências do almoxarifado; executar outra tarefas correlatas.     

______________________________________________________

CARGO:  DESENHISTA





NÍVEL QG-6 

REQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTOS        


a)Instruções:

- correspondente, no mínimo, às quatro primeiras séries do 1º grau.


b)Conhecimentos específicos:

- conhecimentos de português, suficientes para a compreensão de textos e redação;


- conhecimento de matemática e rudimentos de geometria;


- conhecimentos de desenho; 

ATRIBUIÇÕES


Executar trabalhos de desenho relativos a cartografia urbana; desenhar projetos, plantas parciais e de detalhes; desenhar gráficos e mapas demonstrativos; executar trabalhos de recuperação de desenhos originais; elaborar painéis e montagens; copiar traçados; colorir plantas; zelar pela conservação da mapoteca do Departamento; classificar e arquivar plantas, mapas e projetos, de acordo com a codificação previamente determinada; conhecer e saber utilizar os equipamentos especiais de desenho; zelando por sua conservação; executar outras tarefas correlatas.  

_____________________________________________________

CARGO: BIBLIOTECÁRIO





NÍVEL QG-7 

REQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTOS        

a)Instruções:


- correspondente ao ensino de 2º grau.


b)Conhecimentos específicos:

- conhecimentos de português, suficientes para redigir informações e compreender textos;

- conhecimentos de matemática, suficientes para efetuar cálculos com rapidez e precisão.

· conhecimentos práticos de datilografia.

ATRIBUIÇÕES


Abrir e fechar às horas regulamentares a Biblioteca; manter perfeitamente organizado o serviço de arquivamento de todos os papéis de caráter administrativo da Biblioteca; receber, redigir e expedir a correspondência oficial da Biblioteca e encaminhar processos e demais papéis a seu destino; promover a propaganda dos serviços que a Biblioteca pode prestar à comunidade através da imprensa, rádio, ou mediante publicidade própria; colecionar, em livro próprio, recortes de leis, decretos, regulamentos, portarias e ordem de serviço que interessam à Biblioteca; compilar mensalmente os dados estatísticos concernentes às atividades da Biblioteca e promover-lhes a divulgação; fornecer ao Diretor os dados necessários ao seu relatório anual do inventário geral do material permanente e de consumo existente na Biblioteca; fiscalizar a entrada e saída de todas as pessoas na Biblioteca; exercer vigilância sobre o comportamento dos leitores no recinto da Biblioteca ; providenciar a limpeza e manter o asseio das dependências da Biblioteca; registrar o material adquirido por compra, doação ou permuta; promover a conservação das espécies bibliográficas do acervo da Biblioteca e providenciar a encadernação ou reparação das que o necessitarem; promover, sempre que preciso, a desinfeção das coleções de Biblioteca; manter intercâmbio de publicações e outros materiais de documentação, destinados a enriquecer o acervo da Biblioteca; manter organizados os catálogos para uso do público; classificar e catalogar as peças bibliográficas, segundos os códigos estabelecidos; fiscalizar os trabalhos da sala de leitura e o material dado  à consulta; orientar os consulentes no uso dos catálogos e obras de referencia e auxiliá-los em seus estudos e pesquisas; manter o registro de obras pedidas por leitores, não existente na Biblioteca, e organizar listas de livros que devam ser adquiridos; colecionar periódicos que devem ser encadernados; fazer o índice de matérias contidas em coleção de revistas que não tenham índice geral; proceder a inscrição de leitores , de acordo com o Regimento; fazer empréstimos e receber devoluções de livros; executar outras tarefas correlatas.      

______________________________________________________

CARGO: ESCRITURÁRIO   




NÍVEL QG-7 

REQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTOS        


A)Introdução:


- correspondente ao ensino do 2º grau.


b)Conhecimento específicos:

- conhecimentos de português, suficiente para redigir informações e notificações;

· conhecimentos de matemática, suficiente para efetuar cálculos com rapidez e precisão;

· conhecimentos de práticos de datilografia e de operações com máquinas de calcular. 

ATRIBUIÇÕES


Redigir expedientes administrativo em geral; redigir minutas de pareceres, ofícios, telegramas, memorandos, despachos, e informações; elaborar e verificar a exatidão de qualquer documentação de receita e de despesa, empenhos, balancetes, demonstrativos de caixa, e outros; extrair certidões; atender ao público; calcular imposto e taxas; efetuar cálculos de áreas de terreno e prédios para fins tributários ou de desapropriação; organizar e manusear fichários devidamente codificados; calcular vencimentos, vantagens financeiras e descontos determinados por lei; fazer apuração de freqüência dos servidores municipais; elaborar e conferir folhas de pagamento; operar com máquina calculadoras, registradora e datilográficas; classificar expediente administrativo, bem como qualquer documentação anexa; executar serviços relacionados com o cadastro fiscal e imobiliário; executar  todo e qualquer serviço administrativo; organizar e classificar expedientes recebidos, bem como qualquer documentação anexa, de acordo com a codificação previamente determinada; fazer anotações e registros em fichas e impressos; manusear fichários; executar correlatas.

______________________________________________________

CARGO: FISCAL DE OBRAS 




NÍVEL QG-8 

REQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTOS        


a)Introdução:


- correspondente ao ensino do 2º grau.


b)Conhecimento específicos:

- conhecimentos de português, suficientes para elaborar relatórios e expedientes administrativos em geral

- conhecimentos de matemática, suficientes para efetuar cálculos com rapidez e precisão;

- conhecimentos de datilografia e de operações com máquina de calcular;

- conhecimento de leis tributárias, de obras, de edificações e posturas. 

ATRIBUIÇÕES


Fiscalizar obras particulares, verificando e conferindo projetos aprovados pela Prefeitura, no que se refere à locação, situação e alinhamento de prédios residenciais, comerciais e industriais; informar processos de licenciamentos e certidões concedidas pela Prefeitura, referente a acréscimos; reformas e demolições; embargar obras irregulares; expedir notificações; lavrar altos de infração; proceder a vistorias para concessão de licenças e termo de “habite-se”; fiscalizar os processos referentes ao pagamento de obras e serviços autorizados; fiscalizar a  instalações e explorações industriais, depósitos de inflamáveis e corrosivos, estabelecimento insalubres, assentamentos  e funcionamento de máquinas e motores; inspecionar os serviços em andamento, executados diretamente pela Administração ou por contratos com terceiros; colaborar com a Assessoria de Planejamento e Coordenação; auxiliar para a permanente atualização da Planta de Referência Cadastral, das Plantas de Quadras, das de infra-estrutura e das de serviços urbanos; preencher os Boletins de Informação Cadastral, para levantamento e cálculo dos tributos municipais; auxiliar nos serviços internos do Departamento,  quando solicitado; executar outras tarefas correlatas.  

______________________________________________________

CARGO: FISCAL DE RENDAS 




NÍVEL QG-8 

REQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTOS        


a)Introdução:

· correspondentes ao ensino do 2º grau.

b)Conhecimentos Específicos:

· conhecimentos de português, suficientes para elaborar relatórios e expediente administrativos em geral;

· conhecimentos de matemática, suficientes para efetuar cálculos com rapidez e precisão;

· conhecimentos de datilografia e de operações com máquinas de calcular;

· conhecimento de leis tributária.

ATRIBUIÇÕES


Efetuar levantamento fiscais no comércio, industria e firmas de prestação de serviços profissionais e liberais, para  efeito de impostos municipais, taxas e alvarás de licença; orientar os contribuintes quanto às leis tributárias municipais; efetuar perícias contábeis em empresas e estabelecimentos bancários; expedir notificações; lavrar autos de infração; realizar diligências; elaborar relatórios; informar processos de débito e crédito para com a Fazenda Municipal; providenciar a distribuição de avisos- recibos para cobrança dos tributos municipais; efetuar o controle de arrecadação dos tributos municipais; fiscaliza os horários regulamentares de abertura e fechamento dos estabelecimentos comerciais, industriais e prestação de serviços; fiscalizar a fixação de alvarás de localização e funcionamento, bem como o prazo de validade dos mesmos; promover a apreensão de mercadorias ou objetos; lavrar os respectivos termos ou autos; fiscalizar os negócios ambulantes; verificar a arrecadação do Imposto de Circulação de Mercadoria pelo Estado; executar cálculos dos tributos municipais; praticar outras tarefas correlatas.  

______________________________________________________

CARGO: CONTADOR AUXILIAR 



NÍVEL QG-9 

REQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTOS        


a)Introdução:

· correspondente ao ensino de 2º grau. Ser portador de certificado de conclusão de Curso Técnico de Contabilidade.

b)Conhecimentos Específicos:

· conhecimentos de contabilidade pública municipal;

· conhecimento de português, suficientes para elabora relatório e expedientes administrativos ligados à Contabilidade;

· conhecimento de matemática, suficiente para efetuar cálculos com rapidez e precisão.

· Conhecimentos práticos de datilografia e de operações com máquinas de calcular.

c)Outros requisitos:

- habilitação legal para o exercício da profissão (registro no C.R.C.).

ATRIBUIÇÕES


Auxiliar os serviços da Contabilidade, relativos a prestação de contas e elaboração de leis orçamentárias; operar com máquinas calculadoras, registradoras e datilográficas; escriturar livros ou ficha de contabilidade; proceder o levantamento de dados; elabora folhas de pagamento; extrair documentos de empenho; fazer confericao de documentos; extratos bancários, notas fiscais e multas; organizar e manusear fichários; efetuar cálculos; fazer anotações e registros em fichas e impressos; organizar e classificar expedientes; expedidos e recebidos; proceder ao arquivamento de leis, decretos e outros atos de interesse da Contabilidade; executar outra tarefas correlatas.   

______________________________________________________

CARGO: CONTADOR GERAL 




NÍVEL QG-10 

REQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTOS        

a)Introdução:

· correspondente ao ensino de 2º grau. Ser portador de certificado de conclusão de Curso Técnico de Contabilidade.

b)Conhecimentos Específicos:

· conhecimentos de contabilidade pública municipal;

· conhecimento de português, suficientes para elabora relatório e expedientes administrativos ligados à Contabilidade;

· conhecimento de matemática, suficiente para efetuar cálculos com rapidez e precisão.

· Conhecimentos práticos de datilografia e de operações com máquinas de calcular.

c)Outros requisitos:

- habilitação legal para o exercício da profissão (registro no C.R.C.).

ATRIBUIÇÕES


Orientar o chefe do Executivo no cumprimento da lei Orçamentária; fiscalizar o processamento das empresas; elaborar o empenho e o proceder sua baixa própria; executar a contabilização orçamentaria, financeira e patrimonial; executar o sistema analítico de contabilidade para o razonete orçamentário; elaborar mensalmente os balancetes e enviá-los ao Tribunal de Contas do Estado e a Câmara Municipal; proceder mensalmente a execução dos balanços ORÇAMENTÁRIOS, FINANCEIRO e PATRIMONIAL e seus anexos, conforme a lei nº 4.320, de 17 de março de 1.964; sugerir ao Chefe de Setor de Contabilidade ou ao Diretor de Finanças quaisquer medidas que visem a melhoria dos trabalhos contábeis;

Dar cumprimento à resoluções, decretos, lei e demais determinações legais que dispõe sobre normas de direito financeiro para o Município; Ter sob sua guarda livros e fichas de contabilidade, recibos, notas de empenhos e demais documentos relacionados com a contabilidade; executar outra tarefas correlatas.    

ANEXO 2.1

CARGOS ISOLADOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

(QUADRO ESPECIAL)

ANEXO 2.2

TABELA DE VENCIMENTO DOS CARGOS ISOLADOS DE PROVIMENTO EFETIVO

ANEXO2.3

SÍNTESE DOS DEVERES E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS ISOLADOS DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ESPECIAL

______________________________________________________

CARGO: ELETRICISTA 





NÍVEL QE-I 

SÍNTESE DOS DEVERES


O Eletricista é o responsável pelo sistema elétrico dos próprios municipais e pelo funcionamento de bombas e aparelhos elétrico utilizados na sede, nos distritos e povoados.

ATRIBUIÇÕES


Executar, para reparar e conservar instalações elétricas dos próprios municipais; assistir e fiscalizar os serviços da manutenção e conservação de motores, bombas hidráulicas e outros aparelhos elétricos da Prefeitura utilizados na sede, nos distritos e povoados; providencia a substituição de lâmpadas, fios refletores e quaisquer aparelhos de iluminação que forem utilizados ou deficientes; promover a conservação dos materiais empregados nos serviços ao seu cargo e controlar sua utilização; conservar em bom funcionamento, os sistemas elétricos dos próprios municipais e os semáforos existentes na cidade; proceder a vistoria na rede elétrica particular; executar outras tarefas afins. 

______________________________________________________

CARGO: OFICIAL DO PATRIMÖNIO   


NÍVEL QE-2 

SÍNTESE DOS DEVERES


O Oficial de Patrimônio é responsável pelo tombamento de todos os bens patrimoniais as Prefeitura e seu respectivo controle. 

ATRIBUIÇÕES

Promover o tombamento de todos bens patrimoniais da Prefeitura, mantendo-os devidamente cadastrados; promover a caracterização e identificação dos mesmos bens; examinar ou pronunciar-se sobre a baixa dos bens patrimoniais que estejam emprestáveis ou absoletos, registrando-a devidamente no cadastro; controlar a aquisição, alienação e locação de imóveis pertencentes ao Município; proceder ao registro; no cadastro, das transferencias de bens patrimoniais móveis, mediante informação prestada pelos oragos municipais que as promoveram; relacionar ou promover o relacionamento dos bem patrimoniais pertencentes ao Município em poder e sob a responsabilidade dos vários órgãos da administração municipais; manter estreito entrosamento como o Serviço de Contabilidade para que haja perfeita correspondência entre os bens e valores cadastrados e o controle contábil patrimonial; registrar nas fichas cadastrais as obras, reparos e reformas dos bens patrimoniais; pronunciar-se em processo que lhes sejam submetido à apreciação; manter um arquivo de leis, regulamentos, portarias, decretos e outros atos de interesse do Setor; realizar leiloes, quando autorizados, lavrando os respectivos termos;  colaborar e participar nas licitações para venda de bens patrimoniais; providenciar o registro público de escrituras e contratos da Prefeitura; executar outras tarefas correlatas.      

______________________________________________________

CARGO: CHEFE DO SERVIÇO DA FAZENDA 

NÍVEL QE-III 

SÍNTESE DOS DEVERES


O Chefe da Fazenda é o responsável pela supervisão e execução dos serviços relativos aos setores Cadastro e Lançamento; Arrecadação e Fiscalização e Divida Ativa. 

ATRIBUIÇÕES


Organizar e manter atualizados Cadastros de Contribuintes de tributos municipais, executando o Cadastro Imobiliário; coletar dados para a atualização do Cadastro Imobiliário, mantendo permanente contato com o órgão por ele responsável; rever, nas épocas próprias de manter atualizados, os valores sobre os quais incidiram os tributos municipais; providenciar os lançamentos dos impostos e taxas nas épocas determinadas, mediantes a emissão de avisos-recibos; informar processos de reclamações relativos a lançamentos dos tributos municipais; efetuar a baixa dos pagamentos dos impostos e taxas nas fichas cadastrais; expedir alvarás; emitir ou conferir as guias de recolhimento de tributos; preparar e controlar a arrecadação das taxas de licença; fornecer certidões referentes a assuntos de sua competência; fazer publicar, periodicamente, relação nominal de contribuintes cujos os avisos não puderam ser entregues pelos meios normais utilizados pela Prefeitura; efetuar o controle de arrecadação dos tributos municipais mediante o calendário fiscal; promover a inscrição da divida ativa e a manutenção dos assentamentos individualizados dos devedores da Fazenda Municipal, encaminhando dados à Contabilidade para fins de contabilização; efetuar a baixa dos pagamentos dos tributos lançados; providenciar o fornecimento de certidões negativas, fiscais, solicitadas pelos contribuintes levantar nas épocas próprias, a divida ativa do Município e certificar nos avisos ou guias a divida, para efeito de cobrança judicial; executar ouras tarefas correlatas.          

______________________________________________________

CARGO: CHEFE DO SERVIÇO DE CONTABILIDADE        NÍVEL QE-III 

SÍNTESE DOS DEVERES


O Chefe do Serviço de Contabilidade é o responsável pela distribuição e orientação e verificação das atividade de escrituração contábil da Administração Municipal.

ATRIBUIÇÕES


Dirigir e supervisionar os trabalhos de escrituração sintética e analítica da contabilidade orçamentária, financeira e patrimonial do Município; dar cumprimento a resoluções, decretos, leis e demais determinações legais que dispõe sobre norma de direito financeiro para o Município; promover o registro de fichas, acertamentos e outras escritas elaboradas pelo Serviços de Contabilidade; orientar o chefe de Executivo no cumprimento da Lei Orçamentaria; fiscalizar o processamento das despesas e as extração de empenhos; supervisionar os serviços da natureza contábil nos órgão da administração municipal, mantendo-os perfeitamente entrosados, para melhoria e regularidade das atividades contábeis; preparar os mapas, resumos, quadros demonstrativos e  outra demonstrações com os funcionários encarregados; colaborar com a Assessoria de Planejamento e Coordenação na elaboração anual do orçamento programa e a proposta orçamentária com base nos elementos fornecidos pelos diversos órgãos da Administração; instruir e informar processos sobre pagamento, quando submetidos à sua apreciação; executar outra tarefas correlatas.  

______________________________________________________

CARGO: CHEFE DO SERVIÇO DE OBRAS


NÍVEL QE-III 

SÍNTESE DOS DEVERES


O Chefe do Serviço de Fiscalização de Obras é o responsável pela fiscalização de obras particulares e pelo exame dos processos a ela referente.

ATRIBUIÇÕES


Informar os processos de licenciamentos e certidões concedidos pela Prefeitura, referente a acréscimo, reforma de demolições; loteamentos, arruamentos, e parcelamento de terrenos; fiscalizar obras particulares, verificando e conferindo projetos aprovados pela Prefeitura, no que se refere à locação, situação e alinhamento de prédios residenciais, comerciais e industriais; providenciar o embargo de obras irregulares, intimando e autuando aquele que infringirem as leis  e regulamentos pertinentes; proceder a vistorias, para a concessão de licenças e termos de “habite-se”, e para levantamentos e desmembramentos; proceder ao alinhamento e demarcações particulares; fiscalizando a sua exatidão; apresentar parecer de interdição ou demolição de prédios particulares quando for o caso; efetuar o implacamento de ruas , avenidas ou praças e a numeração de casa e edifícios; expedir certidões sobre construções particulares; extrair alvarás; supervisionar os serviços de escrituração; no Departamento, responsabilizando-se por sua exatidão e ordem; arquivar processos e plantas; proceder vistorias de prédios públicos ou particulares, para  efeito de sua interdição ou demolição; promover a fiscalização das construções clandestinas e da formação de favela e agrupamento  semelhantes no Município; colaborar como Assessoria de Planejamento e Coordenação na implantação do Plano Diretor e na execução do Plano Municipal de Desenvolvimento Integrado; executar outras tarefas correlatas.  

______________________________________________________

CARGO:TESOUREIRO  




NÍVEL QE-III 

SÍNTESE DOS DEVERES


O Tesoureiro é responsável pela guarda do numerário que lhe  é entregue para pagamento ao funcionalismo ou a credores municipalidade e pelo controle geral das atividade de tesouraria. 

ATRIBUIÇÕES

Proceder ao recebimento, guarda e movimentação de valores e títulos do Município ou a ela entregues para fins de consignação, calção e fiança; efetuar o recebimento e a conferencia de receita arrecadada; efetuar o pagamento das despesa; providencias a requisição de talão de cheques necessários à movimentação das contas em estabelecimentos de crédito; manter contatos com os estabelecimento de créditos em assuntos de interesse da Prefeitura; promover a movimentação em estabelecimento de crédito através de saques e depósitos; manter em dia o controle dos saldos das contas de estabelecimentos créditos movimentadas pela Prefeitura; registrar em livros e fichas próprias, os título de valores sob sua guarda; providenciar as restituições de calção ou  fianças; preparar diariamente o boletim de movimento geral da Tesouraria; providenciar a assinaturas de todos os cheques emitidos, bem como o endosso daqueles destinados a depósitos em estabelecimentos de créditos; executar outras tarefas correlatas.   

